


47 Macaxeira	"in
natura" 25 Quilogramas R$	7,60 R$	190,00

48 Margarina 8 Potes	(250g) R$	4,48 R$	35,84
49 Melancia	madura 39 Quilogramas R$	10,10 R$	393,90
50 Óleo	Vegetal 9 Frascos	(900ml) R$	10,00 R$	90,00

51
Ovos	de	galinha
(tipo	1) 7 Cartelas	(30	un.) R$	26,00 R$	182,00

52 Pão	francês	(50g) 5 Quilogramas/dia R$	0,00 R$	0,00
53 Carne	(coxão	mole) 21 Quilogramas R$	49,82 R$	1.046,22
54 Pepino	"in	natura" 10 Quilogramas R$	8,22 R$	82,20
55 Repolho 3 Quilogramas R$	8,50 R$	25,50
56 Sal	Refinado 4 Quilogramas R$	1,60 R$	6,40

57
Suco	concentrado
de	caju 10 Frascos	(500ml) R$	4,50 R$	45,00

58
Suco	concentrado
de	goiaba 10 Frascos	(500ml) R$	4,50 R$	45,00

59
Suco	concentrado
de	maracujá 10 Frascos	(500ml) R$	0,00 R$	0,00

60

Tempero	misto
(cominho,	açafrão,
pimenta) 2 Quilogramas R$	35,00 R$	70,00

61 Tomate	"in	natura" 7 Quilogramas R$	13,00 R$	91,00
62 Vinagre 16 Frascos	(500ml) R$	5,41 R$	86,56

63
Copo	Descartável
(180ml) 3 Pacotes	(100	un.) R$	5,25 R$	15,75

64
Prato	Descartável
(20cm) 30 Pacotes	(10	un.) R$	4,00 R$	120,00

65 Colher	Descartável 6 Pacotes	(50	un.) R$	4,00 R$	24,00

66
Água	mineral	(sem
gás) 100 (garrafas	de	2L) R$	3,90 R$	390,00

VALOR	TOTAL R$	6.681,57

Prazo	de	entrega:	Até	16/09/2025

Local	de	Entrega:	A	retirada	dos	gêneros	alimentícios	será	realizada	conjuntamente	pelo	escritório	responsável	e
pela	equipe	do	Distrito	Sanitário	Especial	Indígena	(DSEI),	no	estabelecimento	comercial.

Os	 itens	 deverão	 ser	 entregues	 em	 perfeitas	 condições	 de	 uso,	 acompanhados	 da	 respectiva	 Nota	 Fiscal,	 a	 qual
deverão	 ser	 entregues	 em	 perfeitas	 condições	 de	 uso,	 acompanhados	 da	 respetiva	 Nota	 Fiscal,	 a	 qual	 deverá
corresponder	exclusivamente,	ao	quantitativo	efetivamente	entregue.

A	 entrega	 deverá	 ser	 previamente	 agendada	 com	 a	 Coordenação	 de	 Integração	 de	 Suprimentos	 e	 Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004

	
	

	
1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	ao	processo	em	comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,
cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
	
	
2. VIGÊNCIA
2.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
3. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
3.1. O	 valor	 total	 deste	 instrumento	 é	 de	 R$	 6.681,57	 (seis	 mil	 seiscentos	 e	 oitenta	 e	 um	 reais	 e
cinquenta	e	sete	centavos)	e	correrão	à	conta	do	Orçamento	da	AgSUS,	conforme	programação	e	destinação	pela
Unidade	de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
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